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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO-USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 

Bruno Eduardo Lacerda Santos, Oficial Titular do Cartório do 2º Ofício da Comarca de Santana do 
Acaraú, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o art. 216- A da 
Lei 6.015/73 e Lei 13.105/2015; FAZ SABER a todos quantos o presente edital, que se processa por esta 
serventia Extrajudicial, situada na Rua João Adeodato de Vasconcelos, sem número, loja nº 16, centro, 
Santana do Acaraú/CE, CEP: 62.150-000, fone: (88) 99840-1748, o requerimento para procedimento 
administrativo de Usucapião Extraordinário, com fundamentação legal apresentado pelo requerente: JOSÉ 
IZAÍAS VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, comerciante, filho de Francisco Benedito Vasconcelos e 
Maria Celene Vasconcelos, nascido 12/09/1964, na cidade de Santana do Acaraú/CE, portador do 
documento de identidade CNH n° 01481241345 Detran/CE, emitida em 22/06/2015, inscrito no CPF sob 
n° 231.504.083-34, residente e domiciliado na Rua Pedro Arcanjo, n° 47, bairro Centro, cidade de Santana 
do Acaraú, CEP: 621500-000; Bruno Eduardo Lacerda Santos, Oficial Titular do Cartório do 2º Ofício 
da Comarca de Santana do Acaraú/CE, situado na Rua João Adeodato de Vasconcelos, s/n, loja 16, Centro, 
CEP 62.150-000, telefone (88) 99840-1748, no uso de suas atribuições legais e conforme art. 216-A da Lei 
6.015/73 e Lei 13.105/2015; IMÓVEL: Rural situado na localidade denominada Fazenda São Francisco, 
zona rural de Santana do Acaraú/CE, com área total de 74,2848 hectares (setenta e quatro hectares, vinte 
e oito ares e quarenta e oito centiares) e perímetro de 8.956,06 metros; CONFRONTAÇÕES: Rio São 
Francisco, Espólio Ana Rocha Sabino e Francisco das Chagas Sabino, conforme CNS: 02.007-3, matrículas 
6450 e s/m; GEORREFERENCIAMENTO: Imóvel georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro 
(SIRGAS2000), conforme memorial descritivo elaborado pelo Técnico em Agrimensura Antonio Carlos 
Rodrigues da Silva, CFT-02/RN nº 04173026307, Credencial INCRA: MNYE, TRT nº CFT2504402228-
CE. Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados para a realização de 
impugnação escrita ao Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) 
dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos 
como verdadeiros os fatos alegados pela Requerente, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o 
competente registro conforme determina a Lei. Santana do Acaraú, Estado do Ceará, 21/10/2025. Eu, Bruno 
Eduardo Lacerda Santos, Oficial, digitei e subscrevi 

Bruno Eduardo Lacerda Santos 
Oficial de Registro e Tabelião 

Serventia Extrajudicial do 2o Ofício 
Santana do Acaraú/CE 

 


